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ATOS DO CMAS





ATOS DO COMDICA

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMDICA OCORRIDA NO DIA 08 
DE MARÇO DE 2022.
Ao oitavo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às 08h30min, 
reuniram-se no auditório da Secretaria Municipal da Educação, os Conselheiros Mu-
nicipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. Representantes Governamentais: 
Silvana de Souza,da Secretaria Municipal de Educação, Camila Santos Do Couto, 
da Secretaria Municipal de Saúde, Aline Cristina Machado Cardoso, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Juliana InÊs da Silva Gonçalves e Luciana Cristina 
dos Santos Biluk, da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania; Representantes 
Não Governamentais: Muriel Duarte da COMBEMI; Juliana de Oliveira Monteiro do 
Instituto Lar de Juventude de Assistência e Educação - Parque Dom Bosco; Juliana 
Kael da CIEP Vovó Biquinha; Maria Cristina Brito da APAE Geovana Silveira da 
Silva Batista do Instituto Sorrir; Ana Carolina Gomes da Silva da UNIVALI; Samuel 
Carlos Caetano Gomes da Associação Pró-menor Lar Padre Jacó; Sandra Mara de 
Andrade do Instituto Crescer e Andrea Luciane Funk do Centro de pesquisa e Desen-
volvimento de Educação Condutiva Pássaros de Luz. Estavam presentes na reunião 
o Secretário Municipal de Promoção da Cidadania Leandro Luy Peixoto, Thiara 
Silva de Freitas, Mirella de Lima Ramos, Marco Antonio Otávio, Luciana Ramos 
dos Santos, Lenoir Oliveira, Eliete Lemos, Alexandra Rodrigues, Jurema Gontarski, 
Mirian Luize Borges e André Leonardo Severino. A vice presidente Muriel, iniciou a 
reunião lendo o ofício da SEDAC, de substituição de conselheiro, Juliana Gonçalves 
como titular no lugar de Katiusa Veloso,  Katiusa Veloso suplente no lugar de Andreia,  
Luciana Biluk como titular no lugar de Emersom Gonçalves- Oficio da ADVIR, in-
dicando Thuanny  no lugar de Alvacir – Oficio do Lar Fabiano de Cristo, indicando a 
Mirella no lugar de Norma – Oficio da secretaria de educação solicitando substituição 
de membro titular Silvana de Souza em substituição de Elaine, todas as indicações 
aprovadas pelos conselheiros presentes – Justificaram suas faltas, Andressa Meier da 
Fundação de Esportes – Deu sequencia com a aprovação da ata do dia 01 de fevereiro, 
ata aprovada com 08 votos favoráveis e 01 abstenção - 1) Apresentação do expediente 
– Documentos recebidos –  E-mail do CRONOGRAMA de Reuniões 2022 FOLHA 
02 DA ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMDICA OCORRIDA EM 
08 DE MARÇO DE 2022.

RAIPSV; Of.0189/2022/Conselho Tutelar - Suplente Lourival, Of.0236/2022/Con-
selho Tutelar - Suplente de Conselheiro; Of.017/CEDCA CMDCAs SC_Encaminha 
Nota sobre Fundos Municipais; Of. 0111/MP - Recomendação nº0005 - Sobre o 
calendário vacinal; Of. 0142/MP -  - Sobre valores na conta do Fundo; Of.0154/MP 
solicitando esclarecimentos sobre o Comitê da  Escuta Especializada; Of.003/2022/
Comitê Escuta Especializada solicitando dados da Secretaria de Segurança; 
Of.004/2022/Comitê Escuta Especializada solicitando reunião com o Prefeito; E-mail 
do CEDCA - convite de capacitação Programa Criança Protegida; 2) Documentos 
expedidos - Oficio 004/2022/COMDICA ao MP em resposta á denúncia; Oficio 
005/2022/COMDICA à Secretaria Municipal de Administração solicitando  Suplente 
de Conselheiro Tutelar; Oficio 006/2022/COMDICA - para a Contabilidade, solici-
tando esclarecimentos sobre a prestação de contas do Prefeito Exercício 2021; Oficio 
007/2022/COMDICA - ao Ministério Público sobre resposta do Comitê de Escuta 
Especializada; 3) Assuntos que Demandam Deliberação: Of.002/Comitê Escuta Espe-
cializada Solicitando  Alteração da  Resolução 026/2021/COMDICA , aprovado com 
09 votos; Of.007/SMS Troca de  Representante da Escuta Especializada, por Natália 
Bittencourt Kael,   aprovado com 09 votos; Of. 005/SME Troca de  Representante da 
Escuta Especializada, por Silvana de Souza, aprovado com 09 votos; Concluindo as 
demandas deliberadas, a Vice-Presidente solicita composição para compor a Comis-
são Provisória que representará o COMDICA na Conferência Municipal da Criança e 
do Adolescente, sendo os indicados Muriel Duarte, Sandra Mara de Andrade, Samuel 
Carlos Caetano Gomes, Thiara Silva de Freitas, Camila Santos Do Couto, Aline 
Cristina Machado Cardoso, André Leonardo Severino, Jurema  Gontarski e Mirian 
Luize Borges;, indicações aprovadas por todos presentes; 4) Na palavra livre a Vice 
Presidente Muriel faz a leitura da Denúncia encaminhada pela Ouvidoria Municipal 
a respeito do mal atendimento de uma Conselheira Tutelar, do Conselho Tutelar 
II, à uma usuária e solicita que seja apurado os fatos; 5) A Vice Presidente Muriel 
menciona a participação do Conselheiro Tutelar André Leonardo e coloca a plenária a 
disposição do mesmo, mas como não havia
FOLHA 03 DA ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMDICA OCOR-
RIDA EM  08 DE MARÇO DE 2022
nada a relatar encerra a reunião e eu Cinthia Renata Floriano, Secretária Executiva do 
COMDICA, lavro a presente ATA que será por todos assinada.

Conselheiros Governamentais:

Secretaria Municipal de Educação
Conselheira Titular Silvana De souza

Secretaria Municipal de Assistência Social
Conselheiro Titular Aline Cristina Machado Cardoso

Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Conselheiro Titular Juliana Inês da Silva Gonçalves

Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Conselheiro Titular Luciana Cristina dos Santos Biluk

Conselheiros Não Governamentais:

Comissão do Bem Estar do Menor de Itajaí
Conselheira Muriel Duarte

Instituto Lar da Juventude de Assistência e Educação
Conselheiro Juliana de Oliveira Monteiro
FOLHA 04 DA ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMDICA OCOR-
RIDA EM 08 DE MARÇO DE 2022

Centro de Intervenção e Estimulação Precoce Vovó Biquinha
Conselheiro Juliana Kael

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Itajaí
Conselheiro Maria Cristina Brito

Instituto Sorrir
Conselheira Suplente Geovana Silveira da Silva Batista

Fundação Universidade do Vale do Itajaí
Conselheira Suplente Ana Carolina Gomes da Silva

Associação Pró Menor Lar Padre Jacó
Conselheiro Suplente Samuel Carlos Caetano Gomes

Instituto Crescer - Movimento e Cidadania
Sandra Mara de Andrade

Centro de Pesquisa e Desenvolvimento de Educ Condutiva Pássaros de Luz
Conselheiro Suplente Andrea Luciane Funke



RESOLUÇÃO Nº 0104/2022/COMDICA, DE 10 DE MARÇO DE 2022.

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 020/2021/COMDICA, DE 24 DE AGOSTO DE 2021,  
CRIA A COMISSÃO DE REGISTRO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DE ENTIDADES E DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO 
OU RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS E NÃO 
GOVERNAMENTAIS, SEUS SERVIÇOS OU PROGRAMAS DE ATENDIMEN-
TO DIRETO E INDIRETO NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE ITAJAI.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 01 de feve-
reiro de 2022 que aprovou esta alteração, com a publicação da ATA em Jornal Oficial 
do Município, edição 2516, pagina 01, de 09 de março de 2022.

RESOLVE: 
  
Art. 1º. Excluir desta Resolução o parágrafo 7º do Artigo 5º.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 
 
Itajaí-SC, em 10 de março de 2022.
 
MURIEL DUARTE
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA)

Publicada no Jornal Oficial do Município, edição nº ___________, p. ______, de 
______/______/2022.

ATOS DA CVI

RESOLUÇÃO N° 628, DE 30 DE MARÇO DE 2022.
 
CRIA COMISSÃO PARLAMENTAR ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO, FIS-
CALIZAÇÃO E FOMENTO DE ESTUDOS SOBRE O PROCESSO DE CASTRA-
ÇÃO DOS ANIMAIS DE RUA NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos arts. 25, IV e 200, parágrafo único da Resolução n° 564/2015, faz 
saber que o Plenário votou, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica criada a Comissão Especial de Acompanhamento, Fiscalização e Fomento 
de Estudos Sobre o Processo de Castração dos Animais de Rua no Município de Itajaí.
 
Art. 2º A Comissão de que trata o Art. 1º será composta de cinco membros, que serão 
nomeados por Ato da Presidência.
 
Art. 3° A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, a 
contar da data de sua instalação, para análise, planejamento e conclusão dos trabalhos, 
com apresentação de relatório final à Mesa Diretora.
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 30 de março de 2022.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 078/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora LINDA-
CIR APARECIDA DE BARROS, matrícula nº 41, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Recepcionista”, pelo período de 06 (seis) dias, de 28.03 a 02.04.2022, 
conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 1º de abril de 2022. 
 
JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2022

OBJETO: Cessão de uso de software visando a divulgação, publicação e gerencia-
mento do compêndio dos atos oficiais exarados pelo Município de Itajaí e acesso à 
pesquisa de banco de dados.

Afigurando-nos que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 44 e 
45, devidamente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 
nº 02/2022, fundamentada no inciso I do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e alterações, e os 
atos do procedimento em favor da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., inscrita 
no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, para prestação dos serviços supramencioandos 
no valor total contratado de R$ 14.671,44 (quatorze mil, seiscentos e setenta e um re-
ais e quarenta e quatro centavos) para o período, e ordeno que se proceda a publicação 
do referido objeto, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos. 

Itajaí (SC), 05 de abril de 2022.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2022

Registro no TCE nº: A43F155F368A2309F516794FF1FB9AF2D9641E4F

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, situada na Av. Ver. Abrahão João 
Francisco (Contorno Sul), nº 3825, Bairro Ressacada, Itajaí, Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.500.603/0001-80, torna público que contratará mediante Inexi-
gibilidade de Licitação, fundamentada no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
03.725.725/0001-35, para a cessão de uso de software visando a divulgação, publica-
ção e gerenciamento do compêndio dos atos oficiais exarados pelo Município de Itajaí 
e acesso à pesquisa de banco de dados, pelo valor global de R$ 14.671,44 (quatorze 
mil, seiscentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos). Ratificação: Ver. 
Marcelo Werner (Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí). 

Itajaí (SC), 05 de abril de 2022.

Jorge Luis Andrade
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 081/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora GIULIA-
NA von MECHELN, matrícula nº 83, ocupante do cargo de provimento efetivo de 



“Consultor Jurídico em Contratos e Licitações”, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, de 05.04 a 01.10.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de 
Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de abril de 2022. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 082/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM DIAS ALTERNA-
DOS, ao servidor FERNANDO HORN BATISTA, matrícula nº 111, ocupante do car-
go de provimento efetivo de “Assessor Administrativo”, pelo período de 03 (três) dias, 
de 21.03 a 23.03.2022 e 02 (dois) dias, de 30.03 a 31.03.2022, conforme Comunicado 
de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de abril de 2022. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 084/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora SARA BUDAL DE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nº 65, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”, pelo 
período de 09 (nove) dias, de 31.03 a 08.04.2022, conforme Comunicado de Decisão 
da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de abril de 2022. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade



PORTARIA Nº 083/2022 

EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR CÍCERO LEON ZUCCO DE MIRANDA PYTLOVANCIW, do cargo 
de provimento em comissão de “Secretário-Geral”, nível AS-1, a contar de 08 de abril 
de 2022.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de abril de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 085/2022 

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
EXONERAR, a pedido, LUCAS VOIGT NUNES, do cargo de provimento em 
comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C, a contar de 08 de abril 
de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 06 de abril de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 086/2022 

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
Art. 1º NOMEAR CÍCERO LEON ZUCCO DE MIRANDA PYTLOVANCIW, para o 
cargo de provimento em comissão de “Procurador-Geral da Câmara”, nível AS-1.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 06 de abril de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 088/2022 

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
Art. 1º NOMEAR LUCAS VOIGT NUNES, para o cargo de provimento em comissão 
de “Secretário-Geral”, nível AS-1.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 07 de abril de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 0880/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0300/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e ao requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANARIL-
DES DOS PASSOS CASSIMIRO ADRIANO, matrícula nº 1238205, do cargo de pro-
vimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, a contar de 02 de abril de 2022.

Itajaí, 01 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0881/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0281, de 01 
de fevereiro de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2044, de 01 de 
fevereiro de 2019, no que concerne a designação da servidora ELIANE DE SOUZA 
ALBINO, matrícula nº 818201, para a Função de confiança de Assessor da Praça do 
Cidadão, na SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 01 de abril de 
2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0882/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, ISADORA PESSOA WANDERHEC VICENTE, matrícula nº 2147306, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Pref. Alberto Werner, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 31 de março de 2022.
                
Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                          
                PORTARIA N.º 0883/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 296/2022/SMS/DGPS e 
requerimento da servidora e nos termos do Art. 4º, da Lei 
Complementar nº 360, de 20 de dezembro de 2019,
resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR 
CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO 
GCCG, correspondente a 10% (dez por cento) do
vencimento, a servidora relacionada abaixo:

Matrícula Nome Cargo A contar de:

1792501 Daniela Garcia Técnico em Enfermagem 15/03/2021

             Itajaí, 06 de abril de 2022.

   
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI

                                        Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                          
                PORTARIA N.º 0884/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao protocolo nº 0660032/2022 e 
requerimento da servidora e nos termos do Art. 4º, da Lei 
Complementar nº 360, de 20 de dezembro de 2019,
resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR 
CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO 
GCCG, correspondente a 10% (dez por cento) do
vencimento, a servidora relacionada abaixo:

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2161601 Adrieli da Rosa Correa Técnico em Enfermagem 08/03/2021

          Itajaí, 06 de abril de 2022.

   
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI

                                        Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0885/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve TOR-

NAR SEM EFEITO a Portaria nº 535, de 02 de março de 2022, publicada no Jornal 

do Município - Edição nº 2514, de 02 de março de 2022, que concedeu afastamento 

para cursar mestrado a servidora JANAINA NAILDE DA SILVEIRA D AVILA, 

matrícula nº 403101, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0886/2022

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-

cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 

à C.I. nº 0505/2022/DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do 

artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CON-

CEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora GRACIELI DE 

SOUZA SUZENA, matrícula nº 2430701, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 13 de julho de 2022 a 10 de setembro de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0887/2022

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 



C.I. nº 0169/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 

CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 

Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora BARBARA FRAN-

CIELE COELHO, matrícula nº 2247601, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 26 

de março de 2022 a 23 de julho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0888/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 

C.I. nº 170/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRA-

BALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 

dezembro de 2010, a servidora MABEL MARIANO ZIM, matrícula nº 733002, ocu-

pante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCA-

ÇÃO, pelo período de 10 (dez) dias, de 24 de março de 2022 a 02 de abril de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                          

                                        PORTARIA N.º 0889/2022
           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 0165/2022, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Anelise Santos de 
Oliveira 1598702

Técnico em 
Enfermagem 02

22/03 e 
29/03/2022

Annelise Correa da 
Silva Julio

1111404 Professor 02 29/03 a 
30/03/2022

Imara Rosana Jacinto 
da Silva

1645705 Agente em Atividades 
de Educação

03 29/03 a 
31/03/2022

Janaina da Silva 
Furlanetto

1600501
Técnico em Higiene 

Dental
03

30/03 a 
01/04/2022

Joice Farias Ferruzzi 2473801
Agente de Apoio em 
Educação Especial 01 29/03/2022

Juliana Coelho Adão 1555001 Professor 03
29/03 a 

31/03/2022

Juliana Santana dos 
Reis

1828602
Técnico em 
Enfermagem 01 29/03/2022

Marilene Anderle 
Schaefer

2018701 Professor 12 14/03 a 
25/03/2022

Rose Alexsandra Lana 864021 Professor 08 21/03 a 
28/03/2022

Viviane Aparecida 
Rieter 2092401

Técnico em 
Enfermagem 01 30/03/2022

       
                               

Itajaí, 06 de abril de 2022.

             IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0890/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 0162/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Adriana Simas 812601 Professor 13
16/03 a 18/03 e 

22/03 a 
31/03/2022

Ana Paula Haag da Silva 2317201 Professor 06 21/03 a 
26/03/2022

Andrea Regina Marques 
Padilha

885901 Professor 05 28/03 a 
01/04/2022

Carina da Silva Pereira 1919602 Professor 06
24/03 a 

29/03/2022

Dariely Daiane Stiehler da 
Rosa 1576204

Agente em Atividades de 
Educação 30 24/03 a 

22/04/2022

Elizete Gois Cardoso 1882102 Professor 04
03/03, 21/03 e 

23/03 a 
24/03/2022

Fabiana Marques Reges 1111702 Professor 08 25/03 a 
01/04/2022

Giseli Aparecida Stocco de 
Matos

2063501
Agente em Atividades de 

Educação 04 21/03 a 
24/03/2022

Krystieli Wilgen da 
Silveira Pinheiro

2239101 Professor 01 28/03/2022

Lea Regina Jacinto 1467114
Agente de Apoio em 
Educação Especial 60

25/03 a 
23/05/2022

Marlene Lopes Cardoso 738401 Agente de Serviços Gerais 02 24/03 a 
25/03/2022

Natalia Pinero Verdinelli 1305203 Psicólogo 15 22/03 a 
05/04/2022

Vilmar Valdir Philipps 127501 Professor 10
23/03 a 

01/04/2022

Itajaí, 06 de abril de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0891/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 0163/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento
Ana Carolina da Silva 

Moacir
2158401 Enfermeiro 15 29/03 a 

12/04/2022

Barbara Franciele Coelho 2247601 Professor 05
21/03 a 

25/03/2022

Dagnoni Moser 631101 Professor 03
23/03 a 

25/03/2022

Elediane Moreira da Silva 
Cordeiro

2036501
Agente em Atividades de 

Educação 04 22/03 a 
25/03/2022

Evonete da Silva 1658401
Agente em Atividades de 

Educação 06
24/03 a 

29/03/2022

Fabio Castro Matos da Luz 1840801 Agente de Defesa Civil 01 27/03/2022

Juliana Storino Ientsch 
Wilhelm 1506210

Intérprete de Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS 02

30/03 a 
31/03/2022

Keli Cristina Slaviero Rosa 1804502
Agente de Apoio em 
Educação Especial 03 07/03 e 21/03 a 

22/03/2022

Krystiely Wilgen da 
Silveira Pinheiro 2239101 Professor 08

02/03 a 04/03 e 
21/03 a 

25/03/2022

Marina Evangelista 1733908 Professor 07
24/03 a 

30/03/2022
Silvia Janine Rodrigues da 

Costa 492501 Professor 08 28/03 a 
04/04/2022

Vera Terezinha Cabral 
Mendes

1104301 Enfermeiro 03 21/03 a 
23/03/2022

Itajaí, 06 de abril de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



    
                                                             

PORTARIA N.º 0892/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 0164/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Alex Costa Chagas 2273501
Guarda Municipal 

3ª Classe
03 28/03 a 

30/03/2022

Bianca Francisca 
Trentini Maçaneiro 740901 Agente de Serviços Gerais 20

21/03 a 
09/04/2022

Carina da Silva Pereira 1919602 Professor 02 22/03 a 
23/03/2022

Gerlaine Beuting 1958101 Psicólogo 02 23/03 e 
25/03/2022

Giselle Lima Cordeiro 1846601
Agente em Atividades de 

Educação 01 24/03/2022

Jussara de Fatima 
Borges 1989901

Atendente de Unidade de 
Saúde 01 24/03/2022

Keli Cristina Slaviero 
Rosa

1804502
Agente de Apoio em 
Educação Especial 03 28/03 a 

30/03/2022

Luciana Zimmermann 
Look

1960701 Professor 03 23/03 a 
25/03/2022

Mario S. Thiago Ferrari 
Neto 1510602 Médico 01 23/03/2022

Mayara Fernanda da 
Silva Raison Busch 1957501

Agente em Atividades de 
Educação 01 23/03/2022

Monyze Suelen de 
Souza

1833202
Agente de Apoio em 
Educação Especial 01 02/03/2022

Rosangela de Oliveira 
Toureiro 1884801 Técnico em Enfermagem 01 24/03/2022

Sibele Stein da Rosa 705404 Educador Social 08 18/03 a 
25/03/2022

Thais Aparecida 
Feliciano Lima

1976901
Agente em Atividades de 

Educação 01 23/03/2022

Vilmar Ivan Seemund 777602 Enfermeiro 02
27/03 a 

28/03/2022

    

Itajaí, 06 de abril de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0893/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 0166/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Alexandra Pereira Paulo 4871001 Professor 15
28/03 a 

11/04/2022
Ana Paula Haag da 

Silva 2317201 Professor 10
28/03 a 

06/04/2022
Andrea Maria 2259901 Professor 30 02/04 a 

01/05/2022
Angela Aparecida 

Moreira 1892701 Técnico em Enfermagem 15
29/03 a 

12/04/2022

Donzilia Maria Rebello 1191214
Agente em Atividades de 

Educação 45 28/03 a 
11/05/2022

Elenir dos Santos de 
Britto 1870101

Agente de Apoio em 
Educação Especial 05

25/03 a 
29/03/2022

Iara Maria da 
Anunciação Cerqueira 1718709 Professor 14

24/03 a 
06/04/2022

Joyce Beatriz Laureano 
Caetano

1089804 Técnico em Enfermagem 10
25/03 a 

03/04/2022

Juliano Rodrigues 2272501
Guarda Municipal 

3ª Classe
08 24/03 e 28/03 a 

03/04/2022

Leila Lehmkuhl da Silva 160601 Professor 60
29/03 a 

27/05/2022
Reginaldo Jose 

Sarmento
751201 Motorista 04 27/03 a 

30/03/2022

Itajaí, 06 de abril de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0894/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 0167/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento
Alessandra Simas de 

Lima 4849001
Técnico em Atividades 

Administrativas 30
28/03 a 

26/04/2022

Andrea Heusi Pollheim 1129203 Professor 30
22/03 a 

20/04/2022

Betiane Camila Polhein 
Zeferino 1500306

Agente em Atividades de 
Educação 30

24/03 a 
22/04/2022

Donzilia Maria Rebello 1191214
Agente em Atividades de 

Educação 04 21/03 e 23/03 a 
25/03/2022

Fabiana Ferreira 787708 Médico 04
09/03 a 10/03, 

16/03 e 
25/03/2022

Fabiana Ferreira 787706 Médico 04
09/03 a 10/03, 

16/03 e 
25/03/2022

Josiane Roberta Santos 
de Souza

1259312 Professor 07 24/03 a 
30/03/2022

Luiz Fernando Correia 
de Souza 1910302 Técnico em Enfermagem 06

25/03 a 
30/03/2022

Mara Rubia Dias 
Venâncio 1669305

Agente em Atividades de 
Educação 30 25/03 a 

23/04/2022

Ranuzia de Souza 
Pereira 203701 Professor 15 25/03 a 

08/04/2022
Rose Mari Colombelli 

Icizuka 301 Assistente Social 31
14/03 e 28/03 a 

26/04/2022

Itajaí, 06 de abril de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



    
                                                             

PORTARIA N.º 0895/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 0168/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento
Christiane Neusa da 

Silva
179501 Professor 04

22/03 a 
25/03/2022

Claudia Cristina Sedrez 
Monteiro 1115408 Professor 14

22/03 a 
04/04/2022

Daiane de Jesus Campos 1668807
Agente em Atividades de 

Educação 60
16/03 a 

14/05/2022

Edson Fernandes 1200304
Agente da Autoridade de 

Trânsito 07 23/03 a 
29/03/2022

Eduardo Luiz Mezzon 1574205 Professor 60
25/03 a 

23/05/2022

Erica Toral 1800002
Agente em Atividades de 

Educação 30
23/03 a 

21/04/2022

Luciano de Moraes 
Buchrieser

2080601 Farmacêutico 05
22/03 a 23/03 e 

28/03 a 
30/03/2022

Mara Lucia Hirsch 
Carneiro dos Santos

1854101
Agente de Apoio em 
Educação Especial 60

22/03 a 
20/05/2022

Sangelene Eloisa da 
Silva 709701 Agente de Serviços Gerais 07

24/03 a 
30/03/2022

Silvana Maria da Rocha 128201 Professor 54 03/04 a 
26/05/2022

Ticiana da Silva Alves 
Burgos

2094701 Técnico em Enfermagem 01 23/03/2022

Itajaí, 06 de abril de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0896/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 0320/2022, da Secretaria 
Municipal de Saúde e requerimento do servidor, resolve RESCINDIR A PEDIDO 
o contrato de THIAGO PEDRO MOACIR POLLHEIM, matrícula nº 2071401, 
admitido para exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 02 de abril de 2021.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0897/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0504/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALANA 
GODOY LACAVA, matrícula nº 2196602, do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 04 de abril de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                          
         

                           PORTARIA N.º 0898/2022

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante às C.Is nº 0506 - 508/2022/DGP/SME e 
aos requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2425801 Adriana Cristina de Almeida 10h 31/03/2022

2324503 Antônio Azeredo Coutinho 
Neto

40h 30/03/2022

2421601 Eduardo da Silva Nunes 40h 08/04/2022
2381803 Janaina Borgonha Santana 30h 08/04/2022

2206607
Vera Cristina Lehmkuhl 
Magnani

30h 01/04/2022

Itajaí, 06 de abril de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0899/2022

      
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR EDSON RODRIGO 
BASTOS, matrícula nº 2361201, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Indústria, Comércio e Serviços, para interina e cumulativamente, res-
ponder pelo cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, podendo praticar todos os atos inerentes às 
atribuições do respectivo cargo, a contar de 05 de abril de 2022.                  

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0900/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, GUSTAVO STOLLMEIER MATIOLA, matrícula nº 2353501, do cargo 
de provimento efetivo de ASSISTENTE JURÍDICO, 40 (quarenta) horas semanais, da 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de 20 de abril de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

     PORTARIA N.º 0901/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0510/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:



horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Cinara Tatiana Duarte 
Machado Maciel

30 horas Professor Educação Infantil Permanente 07/04 a 31/08/2022

Edicleia Pessi da Silva 
Silveira

30 horas Professor Anos Iniciais Permanente 07/04 a 21/12/2022

Francimar Lima da Costa 20 horas Professor Educação Física Permanente 07/04 a 31/08/2022

Luciane Alves Dias Raio 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 07/04 a 31/08/2022

Mara Cristina de Oliveira 
Carvalho

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 07/04 a 31/08/2022

Mariane da Rosa 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 07/04 a 21/12/2022

                   
                         Itajaí, 06 de abril de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0902/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SUZANY DE FATIMA 
HENCHOSTE OLIBONE, matrícula nº 2337704, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a contar de 06 de abril de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0903/2022
                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor DALMIR ELIZEU DE SOU-
ZA, matrícula nº 1511607, ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor de 
Informática, para desempenhar a função Gratificada de Responsável pelas ações de 
patrimônio, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0904/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANA CAROLINE DIAS, ma-
trícula nº 2476101, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA 
DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Luiz Orsi Júnior, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06 de abril de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0905/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, DANIELA LUCIANO DA SILVA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Luiz Orsi Júnior, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0906/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 0482/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER LI-
CENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 117, 
da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora ELENIR DOS SANTOS DE 
BRITTO, matrícula nº 1870101, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGEN-
TE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02 de maio de 2022 a 01 de maio de 2024.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0907/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANA CAROLINE DIAS, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO FUN-
DAMENTAL, da E.B. Pref. Alberto Werner, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

     PORTARIA N.º 0908/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0520/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Cristina Luiza Calgaro 
Levinski

10 horas Professor História Permanente 07/04 a 31/08/2022

Jislaine Castanho de 
Oliveira

10 horas Professor Matemática Permanente 07/04 a 21/12/2022

Joice Mara Oliveira Costa 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 07/04 a 21/12/2022

Lucimar Miranda 10 horas Professor Arte Permanente 07/04 a 21/12/2022

                   
                         Itajaí, 06 de abril de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 0909/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ISRAEL DOS SANTOS, 
matrícula nº 1688908, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE PATRIMÔNIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
a contar de 07 de abril de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0910/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FABRICIO TILL, matrícula 
nº 2401101, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE SEGU-
RANÇA CIDADÃ, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 07 de abril de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0911/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARCOS ALEXANDRE TOMAZ, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE PATRIMÔNIO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0912/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ISRAEL DOS SANTOS, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de DIRETOR DE SEGURANÇA CIDADÃ, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0913/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANDRE RICARDO 
BENDINI, matrícula nº 2425101, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, do C.E. Prof. 
Cacildo Romagnani, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
07 de abril de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0914/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BEATRIZ FERRARI DALMOLIN, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, do C.E. Prof. Cacildo Romagnani, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0915/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, RAFAELA BERGER DE SOUZA BATSCHAUER, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0916/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor MURILO EDUARDO DOS SANTOS, matrícula nº 1237009, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, portador da CNH nº 03608248436, ca-
tegoria AD, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
tendo como data final, 08 de maio de 2022, ou, se antes, na data de desligamento do 
cargo em epígrafe.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0917/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
ao requerimento do servidor, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 94, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, ao servidor THIAGO AMORIM CAMINADA, matrícula nº 1709901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, pelo período de 
02 de maio de 2022 a 01 de maio de 2024.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 0918/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor DENILSON DOS PASSOS, matrícula nº 2091701, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2011, 
pelo período de 03 (três) meses, de 01 de maio de 2022 a 31 de julho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0919/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DAYANE CRISTINE SUZENA DOS PRAZERES, 
matrícula nº 2028602, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 25 de 
maio de 2022 a 22 de agosto de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0920/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, a servidora MARLYN LLOYD AIROSO DA COSTA, matrícula 
nº 445104, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2021, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de julho de 2022 a 
30 de setembro de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0921/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor PAULO ROBERTO FORTUNATO DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 2047801, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2021, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de agosto de 2022 a 31 de outubro 
de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0922/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora RAQUEL LOPES, matrícula nº 1306401, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de novembro de 
2022 a 31 de janeiro de 2023.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0923/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JOÃO JOSÉ DE JESUS, matrícula nº 857107, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2022, 
considerando o período aquisitivo de 16 de agosto de 2015 a 23 de março de 2022, 
conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2022,  pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 
2022 a 30 de junho de 2022.

Itajaí, 06 de Abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0924/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SOLANGE TERESINHA DINIZ, matrícula nº 
1491307, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de maio de 2022 a 30 de junho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0925/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora HANNAH RAHIRA PALMEIRA, matrícula nº 
1664208, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-



RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de maio de 2022 a 30 de junho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0926/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora GABRIELA BRASIL DOS SANTOS OLIVEIRA, 
matrícula nº 1731301, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de maio de 2022 a 30 de junho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0927/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora FABIANA PIVA, matrícula nº 1753904, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de maio de 2022 a 30 de junho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0928/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DGIORGIA GRABOWSKI, matrícula nº 1448601, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de FONOAUDIÓLOGO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2011/2016,  pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio 
de 2022 a 30 de junho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0929/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DAISY CRISTINA NASCIMENTO DA 
SILVA, matrícula nº 1339602, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2022 a 30 de 
junho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0930/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CARMEM FELOMENA DOS SANTOS WLOCH, 
matrícula nº 752606, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2015/2022, considerando o período aquisitivo de 17 de 
agosto de 2015 a 24 de março de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2022 a 30 de junho de 2022.

Itajaí, 06 de Abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0931/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SANDRA REGINA PEREIRA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 1849701, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2022 
a 30 de junho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0932/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ANA CLAUDIA SILVA PINTO, matrícula 
nº 1767507, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-



DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2022 a 30 de junho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0933/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CLEIDE ABE PALMIERI, matrícula nº 1942501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
junho de 2022 a 31 de julho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0934/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LUCILENE ANTUNES DO AMARAL GROFF, 
matrícula nº 487501, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de junho de 2022 a 31 de julho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0935/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, a servidora ROSAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula 
nº 1777602, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
junho de 2022 a 31 de julho de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0936/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 

publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARIA INES VILLAS BÔAS, matrícula 
nº 2150901, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0937/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JANAINA DE NASCIMENTO, matrícula 
nº 1670903, ocupante do cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0938/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DEBORAH COLARES, matrícula nº 4020001, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0939/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR RODRIGO LUIZ FLAMIA, 
matrícula nº 1197601, ocupante do cargo de provimento efetivo de Consultor Técnico 
Administrativo, para interinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS, podendo praticar 
todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, de 06 de abril de 2022 a 16 
de abril de 2022, em substituição ao servidor Evandro Neiva Oliveira, matrícula nº 
2123203, que está em férias.                  

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0940/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR a servidora NIUSA TERESINHA BITENCOURT LUCAS, matrícula nº 
1616901, admitida para exercer emprego público de ENFERMEIRO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 00642242670, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0941/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, EDNEI SBORZ, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0942/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor EDSON RODRIGO BASTOS, matrícula nº 2361201, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO - INTERINO, portador da CNH nº 01552521788, categoria AB, 
a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0943/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
às C.I.s nº 0527/2022 e 0528/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos reque-
rimentos da servidora MICHELE RODRIGUES PADILHA, matrícula nº 1878702, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 21 de março 
de 2022 a 18 de julho de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 19 de julho de 2022 a 16 de setembro de 2022.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



ATOS DO INIS



ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 066/2022
  
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 3º, alínea “i”, da Lei 3.742/2002, nos termos do artigo 40 
inciso I, alínea “b” e §1º da Lei nº 2.960/95, resolve, DESIGNAR o servidor efetivo 
FERNANDO CASTELLON FILHO, matrícula nº 21, para responder interina-
mente pela Diretoria de Previdência, no período compreendido entre 04/04/2022 
a 22/04/2022, durante o período de afastamento da Diretora Titular Cintia Carla 
Fernandes Lenoir.

Itajaí, 04 de abril de 2022.

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente do
Instituto de Previdência de Itajaí

EXTRATO DE CONTRATO 001/2022

Contratante: Instituto de Previdência de Itajaí
Contratada:  Autovia Locadora de Veículos EIRELLI EPP 
CNPJ: 11.517.995/0001-89
Sócio: Edson Alexandre Dallacosta
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço 001/2022
Número do Processo: 368/22/ADM
Objeto: Locação de veículo para uso do Instituto de Previdência de Itajaí
Valor anual: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)  
Vigência: 09/04/2022 a 08/04/2023.
Data da assinatura: 05/04/2022

EXTRATO DO CONVÊNIO nº 003/2022 
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Convenente: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSO-
CIADOS DO VALE DO ITAJAÍ E LITORAL CATARINENSE – SICREDI VALE 
LITORAL SC
CNPJ: 10.348.181/00001-03
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Estabelecer parceria, por meio de cadastramento junto ao Instituto de Previ-
dência de Itajaí, firmando Termo de Convênio com a Instituição Financeira convenen-



te, a fim de oportunizar empréstimo pessoal consignado a servidores públicos ativos, 
inativos e pensionistas titulares de remuneração, aposentadoria ou pensão, vinculados 
ao Instituto de Previdência de Itajaí.
Data Assinatura: 06/04/2022.
Vigência: Anual, a partir da assinatura.

PORTARIA Nº 065/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o Art. 110 da Lei 
Complementar n° 13/2001, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria n° 247/19, publicada no Jornal do Município Edição nº 
2132, em 20 de setembro de 2019, que concedeu Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição a servidora ELIANE CORRÊA MIRANDA, matrícula n° 3629001, 
conforme segue: onde se lê “Padrão C1 de vencimentos”, leia-se “Padrão C2 de 
vencimentos”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 
20/09/2019.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 067/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos 
termos do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal 
do Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a 
Lei n° 10.887/2004, à servidora ADELIR FELICIO CHAVES, matrícula nº 654001, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Supervisor Escolar, Categoria “3”, Faixa 
“III”, Padrão “A8”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 069/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, à servidora 
LILIANE MONTIBELLER, matrícula nº 819301, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “C4” de vencimentos, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 06 de abril de 2022. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 068/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, à servidora ROSA SUELI VIEIRA, matrícula nº 856501, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “E” 
de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 06 de abril de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí
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TIM CELULAR S.A / OUVIDORIA 04206050 5

TIM CELULAR

Cobrança indevida/abusiva 3 2 5

APPLE COMPUTER BRASIL LTDA 00623904 4

APPLE COMPUTER BRAZIL

Garantia (Abrangência, cobertura, etc.) 0 1 1

Defeito/Risco à saúde e segurança 1 0 1

Cobrança indevida/abusiva 1 0 1

Produto com vício 0 1 1

CLARO S/A (NET) 40432544 3

NET

Cobrança indevida/abusiva 2 1 3

SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 00280273 3

SAMSUNG

Produto com vício 3 0 3

VIA VAREJO S. A 33041260 3

CASAS BAHIA / PONTO FRIO (LOJA FÍSICA)

Produto com vício 0 1 1

Produto entregue incompleto 1 0 1

Cobrança indevida. 1 0 1

BANCO AGIBANK S.A. 10664513 2

AGIBANK

Cobrança indevida. 1 0 1

Contrato (não cumprimento, alteração, transferencia, irregularidade, rescisão, etc.) 1 0 1

HAVAN S.A. 79379491 2

HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA / OUVIDORIA

Produto com vício 2 0 2

ITAU UNIBANCO S.A. 60701190 2

ITAU UNIBANCO

SAC - Resolução de demandas (ausência de resposta, excesso de prazo, não suspensão imediata da cobrança) 1 0 1

Não entrega/demora na entrega do produto 0 1 1

LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 01166372 2

LG ELETRONICS

Produto com vício 1 1 2

MASTER PREMIUM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 24386672 2

MASTER PREMIUM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Cobrança indevida/abusiva 1 1 2

MOTOROLA MOBILITY COM DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 01472720 2
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MOTOROLA

Produto com vício 1 0 1

Não entrega/demora na entrega do produto 1 0 1

OI S/A. 76535764 2

(ANTIGA BRASIL TELECOM S.A.)

Cobrança indevida/abusiva 1 1 2

PLANOS DE SAÚDE AGEMED 02933220 2

AGEMED

Outros problemas com contratos de saúde (Não cobertura, abrangência, reembolso) 0 1 1
Rescisão/Substituição/Alteração de contrato de saúde 0 1 1

A BITTENCOURT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 13482406 1

BITTENCOURT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DESIGN

Produto entregue diferente do pedido 1 0 1

AEROSUL FOTOS AEREAS LTDA ME 04586773 1

SAC - Acesso ao serviço (onerosidade, problemas no menu, indisponibilidade, inacessibilidade aos deficientes) 1 0 1

AGUAS DE BOMBINHAS 26025075 1

AGUAS DE BOMBINHAS

Cobrança indevida/abusiva 1 0 1

AIG SEGUROS BRASIL S.A 33040981 1

AIG SEGUROS BRASIL S.A

Produto com vício 1 0 1

ANTUNES & TAMADA - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 23626610 1

Não entrega/demora na entrega do produto 1 0 1

APOLIX CORRETORA DE SEGUROS 1

Produto com vício 1 0 1

ARIANA MARILEIA OLIVEIRA - ME 23402435 1

A2 VEÍCULOS

Produto causou danos materiais 1 0 1

ASSOC. NAC. DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA PREV 17034340 1

ANAPSS

Cobrança indevida/abusiva 1 0 1

B2W - COMPANHIA DIGITAL 00776574 1

AMERICANAS. COM S.A / SUBMARINO S.A /SHOPTIME.COM

Não entrega/demora na entrega do produto 1 0 1

BALANCAS CATARINENSE COMERCIO E ASSISTENCIA TECNIC 08766702 1

BALANCAS CATARINENSE

Orçamento - Não cumprido/não fornecido/impreciso/incompleto/serviço não solicitado 1 0 1
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BALAROTI - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO S.A 77044618 1

BALAROTI

Produto com vício 1 0 1

BANCO BRADESCO S/A 60746948 1

BRADESCO AG. CORDEIROS 2227

Cobrança indevida. 1 0 1

BANCO CSF S/A 08357240 1

BANCO CSF

Cobrança indevida. 1 0 1

BANCO ITAUCARD/CREDICARD S.A 17192451 1

CREDICARD

Roubo de cartão 1 0 1

BELA VITE TREINAMENTOS E ESTETICA LTDA 13677726 1

BELA VITE CENTRO DE TREINAMENTOS E ESTETICA

Vicio de qualidade (mal executado, inadequado, impróprio) 1 0 1

BLOOD STREAM ESTEFAN 1

Produto com vício 1 0 1

BORRACHARIA DOIS IRMÃOS PEREIRA 80952385 1

Serviço não fornecido (entrega/instalação/não cumprimento da oferta/contrato) 0 1 1

CAMBORIÚ SAÚDE LTDA. 1

MERCOPLAN PLANOS DE SAÚDE

Não cumprimento à oferta 1 0 1

CARBOL INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES LTDA - ME 08905856 1

CARBOL INDUSTRIA E COMERCIO

Serviço não fornecido (entrega/instalação/não cumprimento da oferta/contrato) 1 0 1

CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S.A 08279191 1

CARDIF DO BRASIL

Produto com vício 1 0 1

CARGOWISE BRASIL SOLUCOES EM SISTEMAS LTDA 25043511 1

Cobrança de valor quando o produto e devolvido (cobrança indevida) 1 0 1

CARLOS EDUARDO CORREA E CIA LTDA 1

SANTA CATARINA ASSISTÊNCIA FAMILIAR

Contrato - Rescisão/alteração unilateral 1 0 1

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA / OUVIDORIA 45543915 1

CARREFOUR

Cobrança indevida. 1 0 1

CASSOL CENTRELAR 75400218 1
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CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Produto com vício 0 1 1

CATI MARI CENTRO ESPECIALIZADO EM TERAPIA ESTÉTICA 26496054 1

MAGRASS

Rescisão/Substituição/Alteração de contrato de saúde 0 1 1

CELESC DISTRIBUIÇAO S.A. 08336783 1

CELESC

Cobrança indevida/abusiva 0 1 1

CLINICA MEDICA AMOR SAUDE ITAJAI LTDA 28668421 1

CLINICA MEDICA AMOR SAUDE ITAJAI

Não Entrega de Produto 1 0 1

CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA MEDIC 76882612 1

CLINIPAM

Não cumprimento à oferta 1 0 1

COELHO´S EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 13303715 1

COELHO´S EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Cobrança de taxa indevida (elaboração de contrato, aferição de idoneidade, etc.) 1 0 1

CONSORCIO YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 1

CONSORCIO YAMAHA

Contrato (não cumprimento, alteração, transferencia, irregularidade, rescisão, etc.) 0 1 1

CREDZ ADMINISTRADORA DE CARTÕES 1

Cobrança indevida. 1 0 1

DANIEL CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 1

Produto com vício 0 1 1

DENTVILLE CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA 23945725 1

ODONTO COMPANY

Produto danificado/enferrujado/inadequado/mal armazenado 1 0 1

EDP - ENERGIA DO BRASIL S.A 03983431 1

*******

SAC - Acesso ao serviço (onerosidade, problemas no menu, indisponibilidade, inacessibilidade aos deficientes) 0 1 1

EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA. / OUVIDORIA 09132659 1

CLARO TV/CLARO FIXO

Cobrança indevida/abusiva 1 0 1

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT. 34028316 1

GERAT/DR/SC.

Produto com vício 1 0 1

EUGENIO RAULINO KOERICH S/A COM. E IND. 86184074 1
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LOJAS KOERICH

Produto com vício 1 0 1

FABIANO GRACIETTI - ME 07505765 1

GRACIAUTO

Serviço não fornecido (entrega/instalação/não cumprimento da oferta/contrato) 1 0 1

FEIRÃO DO SOFÁ 30308995 1

Produto com vício 0 1 1

FERRARI CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA - ME 01654555 1

FERRARI COMERCIO E SERVICOS

Garantia (Abrangência, cobertura, etc.) 1 0 1

FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. 33171026 1

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOBILES

Defeito/Risco à saúde e segurança 0 1 1

GRIMES E SILVA LTDA 05545070 1

VIA PORTO VEÍCULOS

Defeito/Risco à saúde e segurança 1 0 1

GRUPO PLL 1

GRUPO PLL

Produto com vício 1 0 1

HIPERCARD SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANC E INVEST S/ 33318163 1

HIPERCARD

SAC - Resolução de demandas (ausência de resposta, excesso de prazo, não suspensão imediata da cobrança) 1 0 1

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS NATURA LTDA 00190373 1

NATURA

Consumidor negativado indevidamente nos serviços de proteção ao credito 1 0 1

INSTITUTO DA BELEZA LTDA. EPP 11428243 1

INSTITUTO EMBELLEZE FARMAÇÃO PROFISSIONAL

Cobrança indevida/abusiva 1 0 1

INSTITUTO PROMINAS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA 07254256 1

INSTITUTO PROMINAS

Serviço não fornecido (entrega/instalação/não cumprimento da oferta/contrato) 1 0 1

JOAO NESTOR MACHADO PERSIANAS - ME 03209492 1

JP TOLDOS E PERSIANAS

Não entrega/demora na entrega do produto 0 1 1

JR PORTAS E JANELAS DE MADEIRA 1

Não entrega/demora na entrega do produto 0 1 1

LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA 07275920 1
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LENOVO BRASIL

Produto com vício 1 0 1

LOJAS AMERICANAS S.A. 33014556 1

LOJAS AMERICANAS

Cobrança de valor quando o produto e devolvido (cobrança indevida) 1 0 1

LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS 89848543 1

LOJAS COLOMBO

Desistência de compra (cancelamento de compra) 0 1 1

LORENZETTI S/A IND. BRASILEIRAS ELETROMETALÚRGICAS 61413282 1

LORENZETTI S/A

Produto com vício 1 0 1

MAGAZINE LUIZA S.A 47960950 1

MAGAZINE LUIZA

Cobrança indevida/abusiva 1 0 1

MAGAZINELUIZA 47960950 1

MAGAZINELUIZA

Cobrança indevida/abusiva 1 0 1

MARINEZ VIEIRA HABITZREUTER 1

Cobrança indevida/abusiva 0 1 1

MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA 03361252 1

Produto com vício 1 0 1

MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. 03007331 1

MERCADOLIVRE

Produto com vício 1 0 1

MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA 08343492 1

MRV ENGENHARIA

Saldo devedor 1 0 1

MWM MOTORES DIESEL LTDA 44611788 1

MWM

Produto com vício 1 0 1

NIKE DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 59546515 1

NIKE DO BRASIL

Produto com vício 1 0 1

NOVO KONCEITO COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 29229829 1

NOCA MÓVEIS

Produto com vício 1 0 1

OCEANAIR LINHAS AEREAS LTDA 02575829 1
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AVIANCA LINHAS AEREAS LTDA

Recusa injustificada em prestar serviço 1 0 1

ONIX CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 04453368 1

AUTO CENTER LAMERJ

Cobrança indevida/abusiva 1 0 1

ORAL UNIC ODONTOLOGIA ITAJAI LTDA 24528419 1

ORAL UNIC

Rescisão/Substituição/Alteração de contrato de saúde 1 0 1

OTICA CALLIARI LTDA 1

OTICA CALLIARI

Produto entregue diferente do pedido 1 0 1

PARIS AGENCIAMENTO EIRELI-ME 30388109 1

PARIS GROUP MGT

Contrato - Rescisão/alteração unilateral 0 1 1

PONTO FRIO 1

VIA VAREJO S/A

Produto com vício 1 0 1

REDECARD S/A. 01425787 1

Cobrança indevida. 1 0 1

REVENDEDORES PROMENAC LTDA 84290907 1

Produto com vício 1 0 1

SABEMI SEGURADORA SA 87163234 1

SABEMI

Cobrança indevida. 1 0 1

SALMA MARIA BEZERRA CORDEIRO DE MORAIS 14481350 1

ANGEL GAMES

Produto com vício 1 0 1

SUDESC ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS DE SANTA CATARINA 30056292 1

SUDESC

Discordância quanto as avarias 0 1 1

TATIANE PINHO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 20230149 1

INSTITUTO TATIANE PINHO

Recusa injustificada em prestar serviço 0 1 1

TELEFONICA BRASIL S/A 1

TELEFONICA BRASIL S/A,

Serviço não fornecido (entrega/instalação/não cumprimento da oferta/contrato) 1 0 1

TOYOILHA COMÉRCIO DE SEMINOVOS LTDA 06237017 1
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Defeito/Risco à saúde e segurança 1 0 1

TRANSPIEDADE - TRANSPORTES COLETIVO 13114396 1

Vicio de qualidade (mal executado, inadequado, impróprio) 0 1 1

VF DO BRASIL LTDA 01624417 1

Produto com vício 1 0 1

VIATRIX VIAGENS E TURISMO LTDA 57082257 1

EXPERIMENTO

Serviço não fornecido (entrega/instalação/não cumprimento da oferta/contrato) 0 1 1

VRG LINHAS AEREAS S/A - GRUPO GOL 07575651 1

GOL TRANSPORTES AÉREOS

Cobrança indevida/abusiva 1 0 1

WGS DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS  EIRELI JO 04994734 1

FASA AUTOPEÇAS

Produto com vício 1 0 1

WHIRPOOL S.A / DEPTO. JURÍDICO 59105999 1

BRASTEMP / CONSUL

Produto com vício 0 1 1

Total de reclamações : 116
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DECRETO Nº 12.549, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-

ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 

Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 

administrativo nº 72800/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 281.139,63 

(duzentos e oitenta e um mil, cento e trinta e nove reais e sessenta e três centavos), 

destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento 

municipal vigente, para aquisição de uniformes escolares:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação

Funcional-programática: 12.361.4

Ação: 2.58 – Uniforme Escolar para os Alunos do Ensino Fundamental

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20/305

Valor: R$ 93.801,53

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação

Funcional-programática: 12.365.4

Ação: 2.252 – Uniforme Escolar para Educação Infantil - Creche

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20/326

Valor: R$ 93.669,05

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação

Funcional-programática: 12.365.4

Ação: 2.253 – Uniforme Escolar para Educação Infantil - Pré

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20/327

Valor: R$ 93.669,05

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 

excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 06 de abril de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.550, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO NO ART. 6, INCISO I, §1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 

DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 

do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6, inciso I, § 

1º, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 

processo administrativo n° 72958/2022-e,

 DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 

2.615.832,21 (dois milhões, seiscentos e quinze mil, oitocentos e trinta e dois reais e 

vinte e um centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente 

ao orçamento municipal vigente, para finalizar a execução do Centro de Inovação de 

Itajaí:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Habitação 

Funcional-programática: 15.451.5 

Ação: 2.223 – Projetos e Obras 

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/258 

Valor: R$ 2.615.832,21

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 2.615.832,21 

(dois milhões, seiscentos e quinze mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte e um 

centavos), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação 

na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 06 de abril de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.551, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL - CMAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 6.848, de 18 

de dezembro de 2017, em especial seu art. 4º, e no Decreto nº 11.300, de 22 de maio 

de 2018 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 0940011/2022, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social 

- CMAS, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.346, de 20 de 

setembro de 2021, com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Representantes de entidade que atenda na proteção social especial:



Titular: Gilmara dos Santos, substituindo Leila Mara Neumann – Associação para 

Desenvolvimento Artístico Cultural e Ocupacional do Portador de Necessidades 

Especiais – ADACO/OFEARTE 

- Representantes dos assistentes sociais:

Titular: Alexandra Herbst Rodrigues, substituindo Inês Terezinha de Bitencourt 

Pacheco

Suplente: Adriane Mussi Brandão Huscher, substituindo Alexandra Herbst Rodrigues

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 06 de abril de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.385, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZ CONSCIENTIZANDO SOBRE 

O DIREITO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL DE INGRESSAR E 

PERMANECER ACOMPANHADO DE CÃO-GUIA EM TODOS OS ESTABELE-

CIMENTOS COMERCIAIS NO MUNICÍPIO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Todos os estabelecimentos comerciais, sem exceção, no âmbito do Município, 

ficam obrigados a afixarem, em suas dependências, ao menos um cartaz conscienti-

zando a população sobre os direitos da pessoa com deficiência visual, treinador e/ou 

instrutor habilitado, bem como do membro de família socializadora, de ingressarem e 

permanecerem acompanhados de cão-guia, cão em treinamento e cão em socialização 

nos referidos locais.

Art. 2º O cartaz a que se refere o artigo 1º, deverá informar sobre os direitos da pessoa 

com deficiência visual, estabelecidos na Lei Federal nº 11.126, de 27 de junho de 

2005 e Decreto-Lei nº 5.904, de 21 de setembro de 2006, além de ser afixado em 

lugar visível e de fácil acesso.

§ 1º A infração desta Lei implica, concomitantemente: 

I - Multa no valor de 1 unidade fiscal do município, dobrada no caso de reincidência;

§ 2º O desrespeito aos direitos estabelecidos na Lei Federal nº 11.126, de 27 de junho 

de 2005 e Decreto-Lei nº 5.904, de 21 de setembro de 2006, sujeitará o infrator às 

sanções penais, cíveis e administrativas implícitas nestas respectivas normas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 06 de abril de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município



ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. SEGURANÇA



ATOS DA SEC. TURISMO

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 

Nº 09/2022 

Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Contratado: TEXPA LTDA. 

CNPJ: 81.336.398/0001-33

Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 

A REALIZAÇÃO DO EVENTO EDITORIAL DE FOTOS DA MARCA JHONNY 

FOX NO DIA 09 DE ABRIL DE 2022 NAS SALAS DO CAMARIM DO PAVI-

LHÃO PRINCIPAL DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEI-

RA.

Data Assinatura: 15/03/2022

Vigência:  09/04/2022

Valor: R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS).

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-065630
Aditivo 001 ao Contrato Nº 092/2021 – CC 005/2021

Contratada: JCASTRO & PERTSCHI ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. 
CNPJ: 06.258.963/0001-76. Sócios: Susanne Cristine Pertschi Borges – CPF n° 
2018.142.509-214, e Monica Janke de Castro Prosdocimo, CPF 922.532.969-53. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Básico e 
Executivo de Arquitetura, Urbanização e Projetos Complementares da nova Sede 
Administrativa do SEMASA e de reforma e compatibilização das unidades existentes, 
baseado nos conceitos de sustentabilidade e inovação. O contrato terá o seu prazo 
de execução PRORROGADO de 04/04/2022 a 05/08/2022 e o prazo de vigência 
PRORROGADO de 03/07/2022 a 03/11/2022, nos termos do art. 57, § 1°, inciso I, da 
Lei 8.666/93.
Data da assinatura: 04/04/2022

Itajaí/SC, 04 de abril de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2020-INF-057256

Aditivo 001 - Contrato Nº 100/2020 – PE 020/2020

Contratada SAFETEC INFORMÁTICA LTDA.  CNPJ: 07.333.111/0001-69. Sócio 
Administrador: Antônio Pinto Lapa.  Objeto: GOOGLE G SUITE BUSINESS - 
SOLUÇÃO INTEGRADA DE E-MAIL, COM SUPORTE A OPERAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, PLANILHAS, APRESENTAÇÕES, INTEGRAÇÃO DE AGEN-
DAS, SUPORTE A CONFERÊNCIAS, DESENVOLVIMENTO DE SITES COM 
ARMAZENAMENTO ILIMITADO PARA 36 MESES. O contrato fica aditivado 
em 30 (trinta) unidades do item 1 - Licença de uso da plataforma de colaboração 
integrada em nuvem, associada aos serviços de suporte e sustentação da plataforma, o 
que corresponde ao valor de R$ 28.718,88 (vinte o oito mil, setecentos e dezoito reais 
e oitenta e oito centavos), ou 11,05% (onze virgula cinco por cento) do valor total 
contratado.
Data da assinatura: 23/02/2022.

Itajaí/SC, 23 de fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-072030
Contratação de forma emergencial para a Aquisição de PAC (Policloreto de Alumí-
nio), utilizados como agente de coagulação no tratamento de águas na Estação de 
Tratamento de Água de São Roque e Arapongas do SEMASA de Itajaí/SC
   
Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de dispensa de licitação supra identificado, com 
fundamento no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, para a Contratação de forma 
emergencial para a Aquisição de PAC (Policloreto de Alumínio), utilizados como 
agente de coagulação no tratamento de águas na Estação de Tratamento de Água de 
São Roque e Arapongas do SEMASA de Itajaí/SC conforme justificativa da Diretoria 
de Saneamento, pelo valor unitário de R$ 2,08 (um e real e oitenta e quatro centavos) 
o quilograma e valor total de R$ 187.200,00 (cento e oitenta e sete mil reais), com 
prazo de execução de 03 (três) semanas a contar da assinatura do contrato e vigência 
para mais 90 dias após o término do prazo de execução, tendo em vista as razões e 
justificativas constantes do processo. HOMOLOGO os valores em favor da empresa 
AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ Nº 78.668.969/0001-22.



Itajaí, 05 de abril de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-072030
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2022

Contratado: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
78.668.969/0001-22 Sócio: MATEUS MAIER NUNES, CPF nº 010.085.709-40. Ob-
jeto: Contratação de forma emergencial para a Aquisição de PAC (Policloreto de Alu-
mínio), utilizados como agente de coagulação no tratamento de águas na Estação de 
Tratamento de Água de São Roque e Arapongas do SEMASA de Itajaí/SC. Valor: de 
R$ 187.200,00 (cento e oitenta e sete mil reais). O prazo de execução será de 03 (três) 
semanas a contar da assinatura do contrato e vigência para mais 90(noventa) dias 
após o término do prazo de execução. A prestação dos serviços deverá ser efetuada de 
acordo com a Lei 8.666/93 (Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93) e suas alterações. 
Data de Assinatura: 05/04/2022.

Itajaí/SC, 05 de Abril de 2022.

Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

PORTARIA 045/2022, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

CONSIDERANDO a ausência do Gerente de Água, ERVINO RIBEIRO MACEDO, 
para gozo de suas férias entre os dias 04 de abril de 2022 e 14 de abril de 2022.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

INDICAR,

FABRICIO RAMPELOTTI, Monitor de Saneamento, para assumir as funções e 
competências do Gerente de Água durante sua ausência entre os dias 04 de abril de 
2022 e 14 de abril de 2022.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 04 de abril de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral                

EXTRATO DE ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-DRC-071343
Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 007/2022

Contratados: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA CNPJ 
Nº 03.094.629/0015-31. Objeto: Alteração de titularidade do contrato 007/2022 que 
visa a contratação, por situação emergencial (inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93), 
para prestação de serviço de ligação de água, corte e religação, deslocamentos de 
cavalete e ramal predial de água, desligamentos definitivo para o SEMASA de 
AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA (Matriz), CNPJ: 
03.094.629/0001-36 para AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO 
LTDA (Filial), CNPJ: 03.094.629/0015-31.
Data da assinatura: 05/04/2022

Itajaí/SC, 05 de abril de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

COMPRA DIRETA N° 006/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SUP-071641
EXTRATO DA COMPRA DIRETA Nº 006 2022

Contratada: ALESSANDRO WAGNER SERPA 91465915915; CNPJ sob nº 
41.229.020/0001-16 Titular: ALESSANDRO WAGNER SERPA, CPF: 914.659.159-
15. Objeto: Prestação de serviço de instalação de 5 câmeras, 01 DVR com oito portas 
e toda a infraestrutura, com todos os materiais inclusos. Necessário para a segurança 
das instalações da captação de água do São Roque. O valor Global desta compra é de 
R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).

Publicado de acordo com o artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021.

Itajaí/SC, 05 de abril de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DO SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PORTARIA Nº 040 DE 01 DE ABRIL DE 2022
REDUZ JORNADA DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETIVO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019 combinado com a Lei Municipal nº 
6.415, de 23 de outubro de 2013 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Reduzir a jornada de trabalho em 02 (duas) horas diárias, respeitando o 
mínimo de 20 (vinte) horas semanais, da empregada pública TRYCIA REGINA DA 
SILVA, ocupante do cargo efetivo de Agente de Autoridade Portuária I, pelo período 
de 01 (um) ano a contar da data da realização da perícia médica em 07 de outubro 
de 2021, conforme Oficio nº 74/2021 da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional nos termos do § 3º, artigo I, da Lei 6.415 de 23 de outubro de 2013.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
                                                                                    Itajaí, 01 de abril de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 041 DE 05 DE ABRIL DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019 combinado com a Lei Municipal nº 
6.415, de 23 de outubro de 2013 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho da empregada pública efetiva, 
REGINA DA SILVA DOS SANTOS, do cargo de Agente de Autoridade Portuária II, 
em razão à adesão espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela 
Lei Municipal nº 7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de 
novembro de 2021, com efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
                                                                                 Itajaí, 05 de abril de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 042 DE 06 DE ABRIL DE 2022
SUBSTITUI EMPREGADO PÚBLICO MEMBRO DE COMISSÃO, INSTITUIDA 
PELA PORTARIA 039/21.

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 



Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Substituir o empregado público Sandro de Ramos da Comissão Especial para 
atuar na fiscalização do Contrato 012/2013 “Arrendamento não Operacional do Com-
plexo Náutico Ambiental de Itajaí – CNA”, instituída pela Portaria 039/21, nome-
ando para tanto, como membro da referida Comissão, o empregado público DIOGO 
HENRIQUE SCHMITT.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Itajaí, 06 de abril de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0380043//2022
OBJETO: SERVIÇO DE PRÁTICAS BIOPSICOSSOCIAIS, COM ÊNFASE NA 
CLINICA AMPLIADA PARA PORTADORES DE SÍNDROME DE DOWN, FAIXA 
ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 
(VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 30 (TRINTA) VAGAS.
REFERÊNCIA: C.I. Nº 002/2022 FMACA/CRF
DATA DO PROCESSO: 27/01/2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 006/2022/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 0300008/2022
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 05/04/2022
            d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE 
PRÁTICAS BIOPSICOSSOCIAIS, COM ÊNFASE NA CLINICA AMPLIADA 
PARA PORTADORES DE SÍNDROME DE DOWN, FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) 
A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ – 
PARA 30 (TRINTA) VAGAS.

e) Valor: R$ R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS).

02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO AMOR PRA DOWN nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 032/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDÔ E DAN-
ÇA – APAJUDAN (SKD JUDÔ)

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE PRÁTI-
CAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE ARTES MARCIAIS DE GRAPPLING, 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA 05 (CINCO) A 17 
(DEZESSETE) ANOS, 11 MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES 
E/OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE NOS BAIRROS, LIMOEIRO, 
BRILHANTE, CANHANDUBA, MURTA OU ITAIPAVA – PARA 120 (CENTO E 
VINTE) VAGAS

VALOR GLOBAL: R$ 143.220,45 (CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL, DUZEN-

TOS E VINTE REAIS, QUARENTA E CINCO CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Os recursos orçamentários necessários para a 
execução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações 
da Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  Abril de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA – APAJUDAN (SKD 
JUDÔ), referente Chamamento Público Nº 007/2022/SEDAC, Termo de Colaboração 
Nº 032/2022 e Processo Administrativo Nº 0380043/2022 – a contar da assinatura do 
Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  05 de abril de 2022.
........................................................................................................................................
.........................
EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 031/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE PRÁ-
TICAS BIOPSICOSSOCIAIS, COM ÊNFASE NA CLINICA AMPLIADA PARA 
PORTADORES DE SÍNDROME DE DOWN, FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 17 
(DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESI-
DENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 
30 (TRINTA) VAGAS 

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Os recursos orçamentários necessários para a 
execução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações 
da Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2022.

VIGÊNCIA:  Março de 2022 a dezembro de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2022.
.........................................................................................................................................
.................................
EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS 
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretário da Secretária de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES   Matrícula 954701   – para 
exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a 
Organização da Sociedade Civil e
ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN, referente Chamamento Público Nº 006/2022/
SEDAC, Termo de Colaboração Nº 031/2022 e Processo Administrativo Nº 
0300008/2022 – a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua 
vigência. 

DATA DA ASSINATURA:  05 de abril de 2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0380043//2022
OBJETO: SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE ARTES 
MARCIAIS DE GRAPPLING, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA 
ETÁRIA 05 (CINCO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 MESES E 29 (VINTE E 
NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE 



NOS BAIRROS, LIMOEIRO, BRILHANTE, CANHANDUBA, MURTA OU ITAI-
PAVA – PARA 120 (CENTO E VINTE) VAGAS
REFERÊNCIA: C.I. Nº 007/2022 FMACA/CRF
DATA DO PROCESSO: 07/02/2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestrem, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 007/2022/SEDAC nos 
seguintes termos: 

a) Processo Administrativo Nº: 0380043/2022
b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 05/04/2022
            d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE 
PRÁTICAS ESPORTIVAS, NA MODALIDADE ARTES MARCIAIS DE GRA-
PPLING, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA 05 (CINCO) A 
17 (DEZESSETE) ANOS, 11 MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES 
E/OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE NOS BAIRROS, LIMOEIRO, 
BRILHANTE, CANHANDUBA, MURTA OU ITAIPAVA – PARA 120 (CENTO E 
VINTE) VAGAS

                   e) Valor: R$ R$ 143.220,45 (CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL, 
DUZENTOS E VINTE REAIS, QUARENTA E CINCO CENTAVOS).
 
02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor da ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA – APAJUDAN (SKD JUDÔ) 
nos termos da proposta ofertada.

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CHAMADA PÚBLICA nº 002/2022, cujo objeto consiste no CRE-
DENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA CIS E UPA CORDEIROS) 
SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE TESTES 
RÁPIDOS DE COVID, resultou no seguinte:

Empresa Habilitada:

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ

Itajaí, 05 de abril de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CHAMADA PÚBLICA nº 003/2022, cujo objeto consiste no CRE-
DENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA 
REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE COVID E COLETA DE MATERIAL 
PARA EXAME LABORATORIAL – ANTI-HIV, ANTI-HCV, ANTI-HBS, HBsAg, 
VDRL, TOXOSPLAMOSE IgG E IgM, resultou no seguinte:



Empresa Habilitada:

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ

Itajaí, 05 de abril de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 003/2022

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CREDENCIAMENTO nº 003/2022, cujo objeto consiste no CREDEN-
CIAMENTO DE EMPRESA DO RAMO DE FARMÁCIAS DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS HOMEO-
PÁTICOS A SEREM DISTRIBUÍDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE, 
resultou no seguinte:

Empresa Habilitada:

FARMÁCIA HOMEOPÁTICA VIS NATURE LTDA.

Itajaí, 05 de abril de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento das propostas de preços da Tomada de Preços nº 001/2022, cujo objeto 
consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABO-
RAÇÃO DE PROJETOS DE RECUPERAÇÃO O.A.E. (OBRA DE ARTE ESPE-
CIAL) PARA A SECRETARIA DE OBRAS, resultou no seguinte:

Empresa classificada e vencedora: 

LL ZOCCO PROJETOS SS LTDA. com valor de R$344.970,92

Itajaí, SC 06 de abril de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE 
CREDENCIAMENTO Nº004/2021/FMS

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 
da habilitaçãodoCREDENCIAMENTO nº 004/2021, cujo objeto consiste noCRE-
DENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITA-
JAÍ, PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS,resultou no seguinte:

EMPRESA HABILITADA/CREDENCIADA:

CEM CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E FISIOTERAPIA LTDA

Itajaí, 05 de abril de 2022.

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃODA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE 

CREDENCIAMENTO Nº004/2021/FMS

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitaçãodoCREDENCIAMENTO nº 004/2021, cujo objeto consiste no CRE-
DENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITA-
JAÍ, PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS,resultou no seguinte:

EMPRESA INABILITADA:

MADEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS A SAÚDE LTDA..

Itajaí, 04 de abril de 2022.

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/2022
REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 
Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDEN-
CIAMENTO DE LEILOEIROS PÚBLICOS PARA REALIZAREM, MEDIANTE 
CONTRATO ESPECÍFICO, LEILÕES DE SEUS BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS E EM DESUSO, conforme especificado no Edital, sob a regência da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessa-
dos para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Os documentos serão 
recebidos até as 13h30min do dia 27 de abril de 2022, no Departamento de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado.
A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES OCORRERÁ ÀS 
13h30min DO DIA 27 DE ABRIL DE 2022.

Itajaí (SC), 05 de abril de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo







Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 220/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: CARLOS RENATO DOS SANTOS ,DANIELA DOS SANTOS 
POFFO,RONALDO DOS SANTOS ,HERCILIO DOMINGOS DOS SANTOS 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 54348/2022 
Objeto: REFORMA DE IMÓVEL, PARA ENTREGA DO IMÓVEL LOCADO DO 
ANTIGO CEI DARLAN DOTTO WIERSINSKI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 67.132,73 (sessenta e sete 
mil, cento e trinta e dois reais e setenta e três centavos), equivalente a 34,55% do 
valor contratado, devido ao vandalismo ocorrido no imóvel, bem como à necessidade 
de substituição de alguns itens durante a reforma, conforme justificativa anexa ao 
processo supracitado.
Data Assinatura: 05/04/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 244/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ÊXITO CONSTRUÇÕES  CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.091.041/0001-66
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 47325/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DA FINALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CEI 
ELÓI CAMILO DA COSTA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 312.906,27 (trezentos 
e doze mil, novecentos e seis reais e vinte e sete centavos), equivalentes a 45,56% 
do valor contratado, devido ao vandalismo ocorrido no local, execução de serviços 
não previstos no contrato anterior, problemas de recalques no solo e serviços extras 
de retestes de tubulações internas e externas, conforme justificativa apresentada no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 05/04/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 220/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: LENOIR CUGNIER MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 54348/2022 
Objeto: REFORMA DE IMÓVEL, PARA ENTREGA DO IMÓVEL LOCADO DO 
ANTIGO CEI DARLAN DOTTO WIERSINSKI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 67.132,73 (sessenta e sete 
mil, cento e trinta e dois reais e setenta e três centavos), equivalente a 34,55% do 
valor contratado, devido ao vandalismo ocorrido no imóvel, bem como à necessidade 
de substituição de alguns itens durante a reforma, conforme justificativa anexa ao 
processo supracitado.

Data Assinatura: 05/04/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 141/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÃ CIOS EIRELI ME
CNPJ: 12.039.966/0001-11
Quadro Societário: MARCELO DE OLIVEIRA LIMA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 53740/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRA-
ÇÃO E GERENCIAMENTO PARA IMPLANTAR E OPERAR SISTEMA DE FOR-
NECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 
A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, MEDIANTE SISTEMA ELETRÔNICO 
ONLINE DE GESTÃO DE FROTA COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES COM 
CHIP DE SEGURANÇA E TAGS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), equivalentes a 7,82% do valor contratado, devido à necessidade da Secretaria 
Municipal de Segurança aumentar o seu quantitativo referente às despesas estimadas, 
diante o aumento, tanto da frota, quanto do valor dos combustíveis, conforme justifi-
cativa anexa ao processo supracitado.
Com isso, o quantitativo estimado contratado para a Secretaria Municipal de Seguran-
ça passa a ser de R$ 1.000.000,00/ano.

Data Assinatura: 05/04/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 229/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
CNPJ: 01.614.582/0001-69



Quadro Societário: GUILHERME ULTRAMARI GAU  ,LUIZ BUNKI OTSUKA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 55484/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHORIA DE REDE E ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NAS RUAS MARGINAL LESTE (BR-101) E JOSÉ JOÃO CORREA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo contratual por 60 (ses-
senta) dias, ou seja, de 11/05/2022 a 09/07/2022, bem como  o prazo de execução de 
serviços, também por mais 60 (sessenta) dias, ou seja,  de 13/04/2022 a 11/06/2022, 
devido ao fato de que a consecução dos serviços de eletricidade na Marginal Leste 
da BR-101, depende de que a obra civil, onde, dada  a  movimentação  do  pessoal  e  
maquinário  da  civil,  é necessário que  se aguarde um pouco mais até que a equipe 
da elétrica, objeto do presente Contrato, se mobilize para fazer a instalação da ilumi-
nação da Marginal, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 05/04/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 152/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CEPENGE ENGENHARIA LTDA EPP
CNPJ: 03.064.330/0001-39
Quadro Societário: PAULO ROBERTO MOCELIN ,CLEVERSON FRANCISCO 
ZARDO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 54682/2022 
Objeto: EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
AGÍLIO CUNHA E JOSÉ NATAL CUGIK.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de execução e de 
contrato por 90 (noventa) dias, passando assim os novos prazos de EXECUÇÃO 
de 01/04/2022 para 30/06/2022 e CONTRATO de 29/04/2022 para 28/07/2022, em 
função da necessidade de aguardar-se que a obra civil evolua o suficiente para per-
mitir a implantação da rede elétrica, bem como devido às dificuldades para conseguir 
a programação das obras junto à CELESC, conforme justificativa técnica anexa ao 
processo supracitado.
Data Assinatura: 05/04/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AROMAS ALIMENTAÇÃO PROFISSIONAL EIRELI
CNPJ: 27.061.582/0001-72
Quadro Societário: EDILSON RODRIGUES PEREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 66753/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
COZINHEIRA, ENCARREGADO NÍVEL 1, ENCARREGADO NÍVEL 2 E 
RECEPCIONISTA, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 30 
(trinta) dias, ou seja, de 07/04/2022 a 06/05/2022, ou até a conclusão de novo contrato 
oriundo do Pregão Eletrônico nº 002/2022 (caso ocorra nesse período), tendo em vista 
a necessidade da permanência dos serviços para a Secretaria Municipal de Promoção 
da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 05/04/2022
Valor: 295.539,75   (duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e 
setenta e cinco centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 351/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALT INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.976.492/0001-10
Quadro Societário: ANTONIO CARLOS DA MAIA ,DANIEL TRILHA LOPES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 62375/2022 
Objeto: EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
VICTOR PEZZINI E MARIA LUCILIA ADAMI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato por 64 
(sessenta e quatro) dias, ou seja, pelo período de 15/04/2022 a 17/06/2022 e o prazo 
de execução por 30 (trinta) dias, ou seja, de 18/04/2022 a 17/05/2022, pelo fato de que 
a empresa fez a implantação de praticamente toda a extensão da obra, faltando apenas 
a parte que depende da programação junto à CELESC para desligamento e conexão 
de rede, sendo que os braços só serão instalados após a energização das novas redes, 
conforme justificativas apresentadas no processo supracitado. 
Data Assinatura: 04/04/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 206/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO O SABER LTDA
CNPJ: 34.663.000/0001-93
Quadro Societário: TALITA CRISTIANE DUTRA ,ARTHUR GEREMIAS DAGNO-
NI

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 48461/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a alteração no quantitativo estimado de vagas 
do presente contrato, a partir de abril/2022, devido à demanda apresentada no Sistema 
Fila Única, bem como no processo de vagas integrais, conforme justificativa apresen-
tada no processo supracitado, sendo:
- o acréscimo de 5 (cinco) vagas para crianças de 4 a 5 anos no período integral (+R$ 
3.825,00/mês – 6,87%);
- a supressão, também de 5 (cinco) vagas, para crianças de 4 a 5 anos no período 
parcial (-R$ 2.250,00/mês – 4,04%).

Data Assinatura: 04/04/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 219/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 28487/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
URBANA DE PRAÇAS E PARQUES PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação, com reconhecimento, a partir 
do mês de janeiro/2022, com base nos documentos juntados pela Contratada ao SIPE 
nº 28487/2022-e, bem como na Convenção Coletiva de Trabalho com data base de 
01/01/2022.
Data Assinatura: 04/04/2022
Valor: 23.052,00   (vinte e três mil e cinquenta e dois reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 261/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JRS PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 
CNPJ: 15.126.963/0001-03
Quadro Societário: JOÃO GOMES ,ROSA DE FATIMA MIRANDA GOMES,-
SANDRO MIRANDA GOMES ,JANAÍNA MIRANDA GOMES DE LIZ ,RAFAEL 
MIRANDA GOMES ,SAMUEL MIRANDA GOMES 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 55263/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA BR-101, Nº 7075, GALPÃO 
B, BAIRRO CORDEIROS – ITAJAÍ - SC, PARA SERVIÇOS DE LOGÍSTICA DE 
ARMAZENAMENTO E GESTÃO DOS ALMOXARIFADOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo  a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 6 (seis) meses, ou seja, de 06/04/2022 a 05/10/2022, tendo em vista a 
necessidade da locação, conforme solicitado no processo supracitado.
Data Assinatura: 01/04/2022
Valor: 251.808,00   (duzentos e cinquenta e um mil e oitocentos e oito reais)

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 183/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 48321/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DA REURBANIZAÇÃO DA AVENIDA CAMPOS NOVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo contratual por mais 60 
(sessenta) dias, ou seja, de 08/04/2022 a 06/06/2022, em razão das tramitações da 
municipalidade quanto ao pedido de reequilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 01/04/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 139/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 44458/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
08/04/2022 a 07/06/2022, tendo em vista a necessidade de continuação dos serviços 
prestados, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 01/04/2022
Valor: 83.589,62   (oitenta e três mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e 
dois centavos)



Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 119/2019 FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: HES ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 08.787.080/0001-89
Quadro Societário: ENIO ZIMMERMANN ,HELENA ANTUNES ZIMMERMAN-
N,SIMONE ANTUNES ZIMMERMANN 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 53945/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição do fiscal responsável pelo acom-
panhamento do presente contrato, passando a ser o Sr. DAILSON JONATAS ALVES, 
em conformidade com o Termo de Designação anexo ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 01/04/2022

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 084/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DISK CAR LOCAÇÃO DE VEICULOS S.A
CNPJ: 95.803.839/0001-74
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 54003/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição do fiscal responsável pelo acom-
panhamento do presente contrato, por parte do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Itajaí – FMAS, passando a ser o Sr. DAILSON JONATAS ALVES, em conformi-
dade com o Termo de Designação anexo ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 01/04/2022

Extrato: CONTRATO Nº 078/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: LENOIR CUGNIER MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 006/2022
Número do Processo: 47317/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA SALA DE AULA 
NA ESCOLA MELVIN JONES
Data Assinatura: 05/04/2022
Valor: 181.544,88   (cento e oitenta e um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta e oito centavos)
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  SIPE Nº 35432/2022 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  067/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
 
 

 
LABB LABORATÓRIOS 

DE ANALISES 
AMBIENTAIS LTDA 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMPOSTOS POR ANÁLISES 
LABORATORIAIS DE ÁGUAS 

SUBTERRÂNEAS COLETADOS NOS 
POÇOS DE MONITORAMENTO DE 

CEMITÉRIOS MUNICIPAIS DE ITAJAÍ, 
EM POÇOS DE MONITORAMENTO 
INSTALADOS NOS ATERROS DE 

RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
EM CAIXA SEPARADORA DE ÁGUA E 

ÓLEO DA USINA DE ASFALTO. 
 

R$ 56.000,00 

 
 
 
 
 

 
 

 
  
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

  SIPE Nº 218494/2022 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  078/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
CENTRO DE 
MOTIVAÇÃO 

ECOLÓGICA E 
ALTERNATIVAS RURAIS 

- CEMEAR 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DO PROJETO EXECUTIVO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO 

HORTAS COMUNITÁRIAS. 
 

R$ 97.000,00 

 
 
 
 
 

 
 

 
  
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2022 
CHAVE TCE:  9D0E4353B083FA6906170B92461AC3F7993C3B73
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 20 de abril de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MUDAS DE FLORES, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 20 DE 
ABRIL DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 05 de abril de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2022 
CHAVE TCE:  5EFE7EE01B9D7C4B0D6059D4702417447883CD51
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 20 de abril de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES, PARA 
A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 20 DE ABRIL DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 05 de abril de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022 
CHAVE TCE:  936DD540ECBDA2F9523A8FA7C13E72D75C6ACE69
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 26 de abril de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 26 DE ABRIL DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 06 de abril de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2022 
CHAVE TCE:  8E91AF3C60A9DF208E4BF3F1FB559792EF6B0DBC
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 26 de abril de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO EM CARÁTER 
PREVENTIVO E CORRETIVO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 26 DE ABRIL DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 06 de abril de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


